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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 265/2021 

 

Dispõe sobre o programa de 
conscientização e controle do diabetes 
na rede pública de ensino da cidade de 
Manacapuru, dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte 

 

LEI MUNICIPAL 

 

Art. 1º  Cria o programa de conscientização e controle do diabetes na rede pública de ensino 
da cidade de Manacapuru. 

Art. 2º  Esta lei possui os seguintes objetivos: 

I –  Desenvolver pesquisas que viabilizem o diagnóstico precoce do diabetes na rede pública 
de ensino infantil, fundamental e médio; 

II – Promover exames, através das unidades de saúde, que identifiquem a doença ou a sua 
iminência em alunos matriculados na rede pública de ensino, com o objetivo de protelar ou 
evitar o seu desenvolvimento; 

III – Conscientizar a população escolar e seus responsáveis quanto a gravidade da doença e 
assim reduzir a incidência do seu quadro complicador, utilizando-se de procedimentos e 
tratamentos adequados; 

IV –  Realizar, com o auxílio das unidades de saúde, o acompanhamento dos alunos com 
diabetes. 

V – Promover, através das unidades de ensino, a orientação às famílias e dos alunos 
diagnosticados com diabetes, bem como auxiliar nos cuidados e tratamentos, objetivando a 
melhoria ou a manutenção da qualidade de vida. 

VI –  Criar o cadastro dos alunos das unidades de ensino, em banco de dados para o 
desenvolvimento de atividades específicas ao público com diabetes. 

VII – Desenvolver dietas especificas e promover ações que visem a melhora na alimentação 
dos alunos com diabetes, em cada unidade escolar. 

VIII –  Os exames deverão contar com a ciência, bem como anuência expressa dos pais e 
responsáveis, cabendo a Secretaria Municipal de Saúde registrar todas as solicitações, 
autorizações e recusas. 
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Art. 3°  O programa de conscientização e controle da diabetes promoverá de forma conjunta 
entre as Secretarias Municipais de Saúde e Educação, a capacitação do corpo docente das 
unidades de ensino público para que, em situação de emergência, possa identificar os 
sintomas e a ocorrência de hiperglicemia, relacionados a diabetes. 

I –  Cada unidade escolar deverá conter ao menos 1 (um) profissional capacitado responsável 
pelo programa. 

II – Caberá a direção da unidade de ensino, determinar a coordenadoria do programa na sua 
unidade. 

Art. 4º  Ao identificar os sintomas e características de diabetes em um aluno, o profissional 
capacitado deverá: 

I –  Comunicar os pais ou responsáveis sobre o ocorrido, as características, os sintomas e a 
gravidade da doença; 

II – Realizar o cadastramento do aluno junto ao sistema da unidade de ensino, para 
acompanhamento da sua condição e disponibilização de dieta específica que atenda aos 
seus requisitos de saúde. 

III – Acompanhar a continuidade dos tratamentos e realizar a atualização das informações 
referente a cada aluno. 

IV – Promover em conjunto com a administração da unidade de ensino o acompanhamento 
do quadro de saúde do aluno diagnosticado com os sintomas de diabetes. 

Art. 5º   Toda unidade de ensino que contar com alunos diagnosticados com diabetes, 
deverá realizar o cadastro junto a Secretaria Municipal de Saúde. 

1º O cadastro proporcionará à unidade escolar, o recebimento de dietas e suprimentos 
específicos para o atendimento destes alunos. 

2º Caberá a unidade escolar incluir no cadastro do aluno, o número do seu cartão SUS, para 
que em casos de emergência sejam tomadas as medidas e providências necessárias. 

3º Após o cadastro, a Secretaria Municipal de Saúde, por meio das unidades de Saúde, 
deverá realizar o diagnóstico dos alunos e comunicar a unidade escolar para as medidas de 
prevenção e controle a serem adotadas. 

4º Uma vez identificado o percentual superior a 25% dos casos em uma única unidade de 
ensino, deverá ser realizado diagnostico especifico na referida unidade, pelo órgão de saúde 
municipal, para verificação e análise de dados, bem como a adoção de medidas que 
mitiguem a evolução e ocorrência do quadro de diabetes. 

5º O órgão de saúde municipal desenvolverá, mediante as informações coletadas, dieta 
especializada para que seja atendida a necessidade destes alunos. 

Art. 6º  A unidade de ensino poderá acionar o Conselho Tutelar em caso de omissão por 
parte dos pais e responsáveis, quando solicitada a atenção por profissional capacitado, 
conforme artigo 3º. 
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Art. 7º   Todo mês de novembro, deverá ser realizado um mutirão de testes de glicemia nas 
unidades de ensino público da cidade de São Paulo, bem como a realização de palestras e 
distribuição de cartilhas sobre o tema. 

Art. 8º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias. 

 Art. 9º  Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 01 de dezembro de 2021. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2021. 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras, 

 

O presente projeto de lei cria o programa de conscientização e controle do diabetes na rede 
pública de ensino da cidade de Manacapuru. Tem objetivo esclarecer e orientar a população 
acerca da diabetes, alertando a sociedade para este problema de saúde pública e 
promovendo o acesso à informação e conscientização desta doença. De acordo com o 
Ministério da Saúde, no Brasil, o número de pessoas com os diabetes tipo 1 e 2 subiu 61,8% 
na última década.  

O público mais afetado são as mulheres – 1 em cada 10 estão diagnosticadas com a doença. 
Maiores índices de sedentarismo e de obesidade fazem delas as principais vítimas do 
diabetes, afirmam especialistas. Ora apresentada pretende efetivar as ações em prol da 
prevenção às complicações que envolvem os diabéticos tardiamente diagnosticados. 
Quando não se faz o diagnóstico a tempo, a pessoa irá receber, por via oral ou por veia, uma 
solução contendo sais e glicose ou sacarose, que são açúcares, e irão agravar 
obrigatoriamente o distúrbio do metabolismo, aumentando o risco de complicações mais 
graves ou mesmo a morte. A melhor saída é a dosagem sistemática e obrigatória da glicemia 
capilar em toda pessoa que receba o diagnóstico de desidratação.  

Esse dispositivo representa a garantia do direito do consumidor à prevenção dos danos que 
possam ser acarretados à sua saúde. O teste de glicemia capilar (um furinho na ponta do 
dedo) é importante para o controle dos níveis de glicose e é a principal forma de verificar a 
glicemia no sangue. Por falta desse simples teste, diagnósticos equivocados têm provocado 
óbito de incontáveis crianças e adultos. Ou deixam sequelas às vezes irreversíveis porque 
não foram identificados os sintomas da diabetes e, portanto, não foi realizado o 
procedimento médico adequado. Esse é um teste simples, rápido, barato e que dá uma 
amostra da situação para que o médico possa diagnosticar se a criança tem diabetes.  

Diante do exposto, conto com apoio dos nobres pares para aprovação da presente matéria. 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 01 de dezembro de 2021. 
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